
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GAB. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

DECISÃO TERMINATIVA

Agravo de Instrumento nº 0001815-48.2017815.0000
Relator           : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Agravante : Carlos Gonzaga de Amorim
Advogado : Ricardo Henrique Lombardi Magalhães
Agravado : Campinense Clube

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  — DESISTÊNCIA
FORMULADA  PELO  AGRAVANTE  — APLICAÇÃO  DO
DISPOSTO NO ART.  998  DO NOVO CPC,  C/C  O  ART.  127,
INCISO XXX, DO RITJPB — HOMOLOGAÇÃO.

— Art. 998. O recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a anuência
do recorrido ou dos litisconsortes, desistir do recurso.

— Requerida a desistência do agravo de instrumento, homologa-se o
pedido com base no art.  998 do CPC, c/c art. 127, inciso XXX, do
RITJPB.

Vistos, etc.

Cuida-se de Agravo de Instrumento interposto por  Carlos Gonzaga
de Amorim, contra decisão interlocutória proferida pelo Juízo da 4ª Vara Cível de Campina
Grande, que nos autos da ação ordinária c/c pedido de tutela antecipada de urgência por ele
promovida em face do Campinense Clube, indeferiu o pedido liminar de suspensão da eleição
da mesa diretora do agravado, aprazada para o dia 03/12/2017.

Em petição (fl.  77), o agravante pugna pela desistência do presente
recurso.

É o breve relato.

DECIDO.

No  caso  específico  dos  autos,  o  agravante  formulou  pedido  de
desistência do recurso. 

Nos  termos  do  art.  998  do  CPC/2015,  a  parte  poderá,  a  qualquer



tempo, sem a anuência do recorrido ou dos litisconsortes, desistir do recurso. 

Art. 998. O recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a anuência do
recorrido ou dos litisconsortes, desistir do recurso.

De igual forma, dispõe o art. 127, XXX do Regimento Interno desta
Egrégia Corte que, caberá ao relator, dentre outras atribuições: 

XXX - julgar prejudicado pedido ou recurso que haja perdido o objeto, e
homologar desistência, ainda que o feito se ache em mesa para julgamento.

Portanto,  em  consonância  com  o  disposto  nos  arts.  998  do  Novo
Código de Processo Civil e 127, XXX, do RITJPB, homologo, monocraticamente, o pedido
de desistência feito pelo agravante, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

  
Publique-se. Intime-se.
                                    
João Pessoa, 15 de fevereiro de 2018.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
                       Relator


	
	Agravo de Instrumento nº 0001815-48.2017815.0000

